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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Universidade federal do Pará

Instituto de filosofia e ciências humanas

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. Título:


Plano de Concurso Público, de títulos e provas para provimento de cargo de docente da carreira do magistério superior do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Pará (IFCH/UFPA).
1.2.  Classe:

O concurso será para Professor Assistente, Nível 1,  para atuar no Campus de Belém.
1.3.  Regime de trabalho:


O Regime de Trabalho do candidato aprovado será de 40 horas.
1.4.  Matéria: Psicologia Organizacional e do Trabalho
1.5.  Número de vagas: 01 (Uma) 

1.6. Justificativa: O Curso de Psicologia – para dar conta dos encargos de ensino, pesquisa e extensão – tem lançado mão de docentes temporários que, pela longevidade do período, deixou de atender uma demanda circunstancial/provisória e passou a ser o “remédio” para o problema da não recomposição de seu quadro docente e da ampliação de sua participação em outros cursos de graduação da UFPA. Temos tido, ao longo dos últimos cinco anos, ininterruptamente, compondo regularmente o quadro docente do curso, uma quantidade entre seis e dez docentes substitutos. 
Adicionalmente, temos – desde há muito - uma deficiência de docentes qualificados para atender uma área de formação profissional – a da Psicologia Organizacional - a qual vem assumindo uma das mais fortes áreas de absorção dos profissionais psicólogos no mercado de trabalho local, que expressa a tendência nacional da área. No Curso de Psicologia da UFPA, os docentes que têm ministrado o Estágio Supervisionado em Psicologia das Organizações têm, tradicionalmente, desenvolvido atividades de treinamento profissional em Psicologia Hospitalar mais do que em Psicologia Organizacional. Sem formação adequada, nossos alunos perdem a oportunidade de, após formados, atenderem a demanda existente, o que coloca o curso de Psicologia da UFPA como um curso descolado dessa necessidade do mercado de trabalho local e regional.

Esses dois aspectos, juntos, são motivos suficientes para se contratar um docente qualificado na área de estudo em questão, que seja efetivo e não temporário, o que permitiria a manutenção da qualidade da formação profissional nesta área da Psicologia Aplicada.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. Perfil do Candidato: Poderão se inscrever para o Concurso candidatos que atendem às três qualificações abaixo:

a) Portadores de diploma de Psicólogo;

b) Portadores de título de Mestre e/ou Doutor na área sob concurso; e

c) Ter, no mínimo, dois anos de experiência na área da Psicologia Organizacional;

2.2. Local: As inscrições serão realizadas na Secretaria da Faculdade de Psicologia, no prédio do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas – Campus da Universidade Federal do Pará, situado à Rua Augusto Correa, nº 1 – 66075-110 Belém PA (telefones 3201-7443 e 3201-7695). 

2.3. Período e Horário: As inscrições estarão abertas até o dia 5 de junho de 2008, no horário de 8:30h às 14:00h, nos dias úteis.

2.4. Documentos:

Documentos a serem apresentados no ato da inscrição: 

a)  Requerimento de inscrição, devidamente assinado,

b)  Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição,

c)  Currículum vitae, modelo Lattes, em três vias, contendo as experiências didáticas, científicas, acadêmicas e profissionais, todas as três vias devidamente comprovadas,

d)  No caso de inscrição presencial, apresentar original e cópia (ou cópias autenticadas) e, no caso de inscrição via Correios, cópias autenticadas, dos seguintes documentos:

- CPF e RG, 

- prova de quitação com a justiça eleitoral,

- Prova de quitação com a justiça militar, no caso de candidato do sexo masculino,

- Documento comprobatório de permanência regular no Brasil, se estrangeiro, ficando dispensado da apresentação do documento de quitação com a justiça eleitoral e com o serviço militar,

- diploma de Psicólogo, devidamente legalizado,

- Histórico Escolar do Curso de Graduação em Psicologia 

- diploma de Mestre ou Doutor, validado ou regularmente revalidado,

- Histórico Escolar da Pós-Graduação,

- Comprovantes das atividades listadas no Currículum vitae.

Os Diplomas e/ou Certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes exigências: 


- terem sido obtidos em Programas de Pós-Graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação, e

   - que tenham sido regularmente validados no Brasil, quando expedidos por instituições estrangeiras. 

2.5. As inscrições poderão ser feitas presencialmente ou por correio. No caso da inscrição presencial, a mesma poderá ser feita pelo candidato ou por procurador munido de instrumento particular de mandato com poderes especiais e firma reconhecida. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante legal no preenchimento do Requerimento de Inscrição. Nas inscrições pelo correio as cópias devem ser autenticadas, nas inscrições na Secretaria (inscrição presencial) cópias comuns dos documentos deverão estar acompanhadas dos originais para conferência e autenticação no ato da inscrição.

2.6. É condição inarredável, para a efetivação da inscrição, a apresentação, no ato, de todos os documentos exigidos para tanto, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, inscrição condicional ou posterior anexação de documentos.

2.7. Será aceita solicitação de inscrição por meio de SEDEX, através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), endereçada tempestivamente ao Protocolo Geral da Universidade – Prédio da Reitoria, Campus Universitário Prof. Silveira Neto, Belém-PA (Rua Augusto Correa, nº 1 – 66075-110), e que contenha, no envelope, informação que identifique a Unidade e Subunidade Acadêmica (IFCH/Faculdade de Psicologia). Deverá conter no envelope todos os documentos exigidos para a inscrição. Somente serão aceitas as solicitações de inscrição postadas até o último dia do prazo de inscrição.

2.8. Todas as inscrições apreciadas pela Congregação do IFCH, que possui a prerrogativa regimental de deferir ou indeferir as candidaturas;

O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU), nas agências do Banco do Brasil.

2.9. Etapas da Inscrição ao Concurso: A inscrição constará de duas etapas:

a) Entrega dos documentos necessários no local de inscrição, ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do Concurso (carimbo do correio);

b)  Homologação da inscrição, a ser realizada e divulgada pela Congregação do IFCH, após a análise dos documentos apresentados. Poderão fazer as provas os candidatos cujas inscrições forem homologadas pela Congregação do IFCH.

         2.10. Haverá divulgação das inscrições homologadas até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

3. DA COMISSÃO EXAMINADORA

A comissão julgadora será composta pelos(as) docentes 



Profa. Dra. Júliana Porto - Universidade Presbiteriana Mackenzie/Centro 

                                                       Universitário - Unieuro


Prof. Dr. João Bosco de Assis Rocha - UFPA



Profa. Dra. Eleonora Arnaud Pereira Ferreira - UFPA

           

Profa. Hilma Tereza Torres Khoury – UFPA (suplente)

          

Profa. Dra. Airle Miranda – UFPA (suplente)



Prof. Dr. Paulo de Tarso Oliveira (suplente)

4. DAS PROVAS E JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1. Das Provas 

 Os candidatos serão submetidos às Provas de Títulos, Escrita e Didática, todas eliminatórias. 

Não será realizada Prova Prática uma vez que a matéria para qual se realiza o concurso (Psicologia Organizacional e do Trabalho) não possui atividades práticas específicas. 
4.2. Do Julgamento dos Títulos 

a) O julgamento dos títulos precederá a realização das provas Escrita e Didática, de modo que só serão chamados a realizar as referidas provas os candidatos aprovados na avaliação de títulos.

b) Será analisado o Curriculum vitae acompanhado pelos documentos comprobatórios da experiência e titulação didático-científica, acadêmica, profissional, artística e cultural. Assim, somente serão pontuados os títulos com documentação comprobatória legal.

c) O julgamento dos títulos será feito obedecendo ao procedimento estabelecido ao final desse Plano de Concurso, atribuindo cada examinador um conceito e sua nota correspondente, na forma do Art. 178 do Regimento Geral da UFPA.

4.3. Prova Escrita
A prova escrita consistirá de dissertação crítica sobre tema único sorteado no momento, dentre os constantes do Programa de dez tópicos listados no item 4.5 desse Plano de Concurso, demonstrando fidelidade ao tema, domínio de conteúdo, clareza e objetividade de idéias, atualização de informações e utilização de bibliografia. 

O tema da prova escrita será sorteado pela Banca Examinadora na presença de todos os candidatos nos primeiros minutos a partir da abertura da sessão. 

Duração: A duração desta prova será de até quatro (4) horas.

Leitura e julgamento da Prova escrita: Cada candidato fará a leitura oral de sua prova diante dos demais candidatos e da Banca Examinadora. A leitura e o julgamento da Prova Escrita serão realizados em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização dessa prova.

4.4. Prova Didática - A Prova Didática consistirá de aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, sobre assunto constante do Programa listado no item 4.5 desse Plano de Concurso, e sorteado com 24 horas de antecedência. Para o sorteio do tema desta prova será excluído da lista de temas aquele sorteado para a Prova Escrita.

a) Ao iniciar a Prova Didática, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Julgadora o respectivo Plano de Aula.

b) Aos candidatos será vedada a audiência da Prova Didática dos demais candidatos.

c) O candidato poderá utilizar, na execução da Prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados recomendáveis. Para tal, deverá consultar a Faculdade de Psicologia sobre disponibilidade ou não do equipamento pretendido, ficando a seu encargo providenciar equipamento não disponibilizado pela Faculdade.

d) Durante o decorrer da Prova Didática, não serão admitidas interrupções à exposição do candidato.

4.5. Programa

O programa base para as provas escrita e didática é formado por 10 tópicos abaixo relacionados:

1) Recrutamento e seleção de pessoal no contexto do mercado de trabalho atual.

2) A importância da análise profissiográfica na seleção de pessoal.

3) A Síndrome de Burnout no trabalho de professores.

4) O modelo Toyotista e a qualidade de vida no trabalho.

5) Diagnóstico organizacional como um meio para incrementar a motivação ao trabalho.

6) Valores e clima organizacional 

7) Os modelos Taylorista/Fordista e a saúde mental no trabalho.  

8)  Treinamento e relações humanas no trabalho.

9) Variáveis pessoais e satisfação no trabalho.

10) Satisfação no trabalho e avaliação de desempenho.   

4.6. Local, horário e datas

O local, o horário e as datas para a realização das provas e do julgamento dos títulos serão comunicados aos candidatos no ato da inscrição.

4.7. A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive da leitura pública, implicará em sua eliminação.

5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

Os membros da Comissão Examinadora atribuirão individualmente notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato. Para a Prova de Títulos, a  pontuação da prova será feita de modo que o candidato que apresentar título compatível com o perfil exigido a que se refere o concurso obterá – de saída - a pontuação mínima exigida nessa prova. 

Para as provas Escrita e Didática, os membros da Comissão Examinadora deverão manter em sigilo e guardadas em envelopes lacrados suas notas, envelopes estes que devem ser guardados pelo(a) Presidente da Comissão Examinadora. Após a correção da última prova, os envelopes deverão ser abertos em sessão pública, com a elaboração da tabela de resultados e cálculo de notas e conceitos finais. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da Comissão Examinadora.

O valor numérico alcançado como nota de cada prova corresponderá a um conceito, de acordo com a Tabela abaixo:

	Notas
	Conceitos

	0  a 4,99
	INSUFICIENTE

	5  a 6,99
	REGULAR

	7  a 8,99
	BOM

	9 a 10
	EXCELENTE


Será considerado aprovado o candidato que obtiver, em cada etapa eliminatória, no mínimo, o conceito REGULAR ou seu correspondente numérico.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D):
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A classificação geral dos candidatos será feita ela ordem decrescente de suas notas finais. Para o cálculo de todas as médias será considerada até a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5.

Em caso de empate será aplicado o Parágrafo 1º do Artigo 20 da resolução nº 901/82/CONSEP.

Para fins de divulgação final, os resultados de cada prova serão lançados em tabelas apropriadas, contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes.

O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da Prova de Títulos e a homologação das inscrições.

Em Belém,  17 de outubro de 2008.

Profa. Maria de Nazaré Sarges

Diretora do IFCH

- PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA:  Os pontos indicados em cada item correspondem à produção como primeiro autor. Produções em co-autorias equivalem à metade dos pontos. A pontuação máxima nesse item será limitada a 1000 pontos, conforme os valores abaixo.
A) Artigos Publicados segundo o qualis da área

Artigo completo em periódico internacional A – 37,5

Artigo completo em periódico internacional B - 30

Artigo completo em periódico internacional C - 15

Artigo completo em periódico nacional A - 25

Artigo completo em periódico nacional B - 20

Artigo completo em periódico nacional C - 10

Artigo completo em periódico local com ISSN (até 20 pontos) - 5

B) Livros e Capítulos de Livros (deverá ser informado o código da indexação (ISBN, etc..)

Autoria de livro especializado (Edição internacional) - 37,5

Autoria de livro especializado (Edição nacional/local) - 25

Autoria de capítulo de livro especializado (Edição internacional) - 15

Autoria de capítulo de livro especializado (Edição nacional/local) - 10

Organização de livro especializado (Edição internacional) - 10

Organização de livro especializado (Edição Nacional/Local) - 5

C) Trabalhos em Eventos 
Trabalho completo publicado em anais de evento científico internacional - 7

Trabalho completo publicado em anais de evento científico nacional - 5

Trabalho completo publicado em anais de evento científico regional/local - 3

Resumo publicado em anais de evento científico internacional - 2*

Resumo publicado em anais de evento científico nacional - 1*

Resumo publicado em anais de evento científico regional/local - 0,5*

* a soma dos três itens não pode ser maior que 20 no qüinqüênio

D) Textos em Jornais ou Revistas

Produto de divulgação científica na mídia regional/nacional (máximo 10 no qüinqüênio) - 1

E) Demais tipos de Produção Bibliográfica

Prefácio e/ou posfácio de livro especializado - 7 

Tradução de livro especializado (edição nacional ou internacional) - 30

Tradução de artigo ou capítulo de livro especializado - 15

- PRODUÇÃO TÉCNICA: A pontuação máxima nesse item será limitada a 200 pontos, conforme os valores abaixo.
A) Trabalhos Técnicos

Relatório técnico de consultoria (no máximo 5 por ano) - 1

B) Demais tipos de Produção Técnica

Desenvolvimento de material didático ou instrucional, inclusive em sites da internet - 2

Organização e produção de evento (técnico e cientifico) internacional - 10

Organização e produção de evento (técnico e cientifico) nacional - 7

Organização e produção de evento (técnico e cientifico) regional - 5

C) Propriedade Intelectual (com registro de Patente)

Processo ou técnica - 40

Produto tecnológico - 40

Software - 20

D) Participação em Cursos de Pós-Graduação conforme a nota / CAPES

Curso de pós-graduação com nota 7 - 25

Curso de pós-graduação com nota 6 - 20

Curso de pós-graduação com nota 5 - 15

Curso de pós-graduação com nota 4 - 10

Curso de pós-graduação com nota 3 - 5

E) Orientações Concluídas

Tese de doutorado orientada - 40 

Tese de doutorado co-orientada - 15

Dissertação de mestrado orientada - 20

Dissertação de mestrado co-orientada - 5

Monografia de especialização (no máximo 10 no qüinqüênio) - 2

Trabalhos de conclusão de curso (no máximo 20 no qüinqüênio) - 2

Iniciação científica concluídas - 2

- DADOS COMPLEMENTARES: A pontuação máxima nesse item será limitada a 100 pontos, conforme os valores abaixo.
A) Participação em Bancas de Pós-graduação e Graduação

Participação em bancas de doutorado - 4

Participação em bancas de mestrado - 2

Participação em bancas de qualificação de doutorado - 2

B) Participação em Bancas de Comissões Julgadoras

Professor titular, adjunto ou livre-docência - 4

Professor assistente e auxiliar - 2

Avaliação de cursos de graduação e de pós-graduação (Inep e Capes) - 4

C) Outras Produções

Coordenação de projeto de pesquisa financiado (max. 5 no qüinqüênio) - 20

Participação em projeto de pesquisa financiado (máx. 5 no qüinqüênio) - 5

Prêmios científicos - 10

Audiovisuais científicos e didáticos produzidos (com registro e/ou divulgação) - 10

- ATIVIDADE DIDÁTICA: A pontuação máxima nesse item será limitada a 40 pontos, conforme os valores abaixo.
A) Graduação

Disciplinas lecionadas – 1 (por cada disciplina lecionada por semestre)

Orientações em andamento - 0,5

B)  Pós-Graduação Lato-sensu
Disciplinas lecionadas – 2 (por cada disciplina lecionada por semestre)

Orientações em andamento - 1

C) Pós-Graduação Stricto-sensu

Disciplinas lecionadas – 3 (por cada disciplina lecionada por semestre)

Orientações em andamento - 1,5

- ATIVIDADES ACADÊMICAS (Títulos posteriores ao Doutorado)

Pós-Doutorado - 3

Professor Titular - 5

Professor Livre-Docente - 5
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